
Prêfêitura Municipal de Belbrra
Secretaria Municipal da Gêstão do Meio Ambiente e Clima - SEMAC

Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
CNPJ: 32.434.374/000í {í

PORTARIA N' OO9I2O25. SEMAC

DES'GA'Á OS SERY'DORES PARA EXERCER
A FUNçÃO DE F'SCÁ'S DO CONTRATO
ABAIXO.

O Secretário Municipal da Gestáo do Meio Ambiente e Clima, no uso das atribuições
legais que lhe confere o Art. 055, Parágrafo Único, lnciso V, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, no termo do disposto nos artigos 117 da
Lei no 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execuçáo dos contratos celebrados através de
um representante da AdministraÇão;

CONSIDERANDO, que os órgáos públicos devem manter fiscal formalmente
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade, e,

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuiçôes dos Fiscais Contratuais sáo:
l. ZelaÍ pelo efetivo cumprimento das obrigaçÕes contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Secretaria Municipal da
Gestão do Meio Ambiente e Clima;

ll. Verificar se a entrega de materiais, execuçáo de obras ou prestação de
serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o
instrumento contratual e instrumento convocatório;

lll. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execuçáo dos serviços e
obras contratadas; e,

lV. lndicar eventuais glosas das faturas,

RESOLVE:

AÉ. 10. Designar o servidor André Arinos dos Santos Oliveira, Coordenador de
Meio Ambiente e Clima, matrícula 2653, e a servidora Ana Paula dos Anjos Pinto,
Engenheira Ambiental, matrícula no 4962, como Fiscais do CONTRATO ADMINISTRATIVo No

oo7t2o25 cujo objeto é a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAçÃO DE SERVIçOS NA ÁREA JURIDICA DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
TÉGNIcANA GESTÃO DE ATOS PÚBLICOS, CONTRATOS E LICITAçOES PÚBLICAS,
PARECER E ASSESSORIA AMBIENTAIS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL
DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E CLIMA DE BELTERRA.SEMAC, NOS TETMOS dA

tNEXtGtBtLtDADE N" 005/2025.
AÉ. 2o. Fica dêsignado crmo fiscal titular e suplente, respectivamente, André Arinos

dos Santos Oliveira e Ana Paula dos Anjos Pinto.
Art. 30. A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 4o. Autue-se no processo.

Belterra-PA, 20 de janeiro de 2025-
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Ydennek Castro de Oliveira
Secretário Municipal da Gestáo do Meio Ambiente e Clima

Decreto no 007/2025
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Prefeitura illunicipal de Belterra
Secretaria Municipal da Gestão do lieio Ambiente e Clima - SEMAC

Fundo Municipal de Meio Ambiêntê - FMMA
CNPJ : 32.'134.37{000'l {1

TERMO DE CrÊNCrA DE FTSCAL|ZAçÃO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAçÃO.DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE
SERV|ÇOS NA AREA JURTDTCA DE ASSESSORTA E CONSULTORTA TECNTCA NA
GEsrÃo DE ATos púBLrcos, coNTRATos E LtctrAçôEs púBLtcAs, PARECER E
ASSESSORIA AMBIENTAIS PARA AÍENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DA
GESTÃO DO MEIO AMB]ENTE E CLIMA DE BELTERRA-SEMAC, NOS TETMOS dA
tNEXtGtBtLtDADE No 005/2025.

Declaro que serei responsável pela fiscalizaçâo do contrato originado por este Processo e
por esta Portaria, acompanhando sua execução e adotando os procedimentos que se
Íizerem necessários para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do
instrumento e disposições legais que regulam a matéria.

Fiscal Titular: André Arinos dos Santos Oliveira
Cargo: Coordenador de Meio Ambiente e Clima
Matricula: 2653
Vinculo: Comissionado
Unidadê: SEMAC

Belterra-PA, 20 de janeiro de 2025
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An nos dos antos Oliveira

Fiscal Titular

.,Crnr- PJa., ,ás Crrn,l Pirlo
Ana Paula dos Anlos Pinto

Fiscal Suplente

Fiscal Titular: Ana Paula dos Anjos Pinto
Cargo: Engenheiro Ambiental
Matricula: 4962
Vinculo: Temporário
Unidade: SEMAC


